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 INDICAÇÃO 

 

Manutenção urgente de calçada e o 

fechamento de "cratera" na Rua Dr. Altino 

Arantes, altura do nº 1302, na Vila Mineirão. 

 

CONSIDERANDO que a conservação das calçadas e passeios públicos é fundamental 

para garantir o direito de ir e vir dos cidadãos, assegurando a acessibilidade e a integridade 

física dos pedestres; 

CONSIDERANDO que na Rua Dr. Altino Arantes, defronte ao nº 1302 (CEP 18076-

302), na Vila Mineirão, existe uma erosão de grandes proporções ("cratera") no passeio 

público, conforme relato de munícipes.  

CONSIDERANDO que o referido buraco se encontra sem qualquer tipo de sinalização 

ou isolamento, representando um risco iminente de quedas e acidentes graves, 

especialmente para idosos, crianças e pessoas com deficiência que transitam pelo local; 

CONSIDERANDO que, além do risco de acidentes, a cratera pode causar danos à 

infraestrutura subterrânea (redes de água, esgoto ou elétrica) e comprometer a estrutura 

das guias e sarjetas adjacentes; 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público fiscalizar e, em casos de áreas públicas 

ou omissão, intervir para garantir que as vias exclusivas de pedestres não ofereçam perigo 

à população; 

Diante do exposto, INDICO ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria de 

Serviços Públicos e Obras (SERPO), a adoção das seguintes providências: 

1. Sinalização e isolamento imediato do local para evitar acidentes com transeuntes; 

2. Vistoria técnica para identificar a causa da erosão (se por infiltração, vazamento ou 

desgaste natural); 

3. Execução do reparo e recomposição da calçada em toda a área afetada. 

Esta medida é proposta em reconhecimento ao zelo dos moradores da Vila Mineirão 

com a segurança de sua comunidade e ao dever da administração municipal em manter a 

cidade livre de riscos estruturais. HC000073 
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Atenciosamente, 

Sorocaba, 1 de abril de 2026. 

 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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